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PARECER N" 1 de 2020.

EMENDA N" 1. AO PROJETO DE LEI N" 147 DE 2019.

PROPONENTE: Policial Madril/PMB, Jaime Yasatta/PODEMOS e Rafael Brugnetotto/PSB

RELATOR: Fernando Hallberg/PDT

EMENTA: Modifica o constante no art. 1" do Projeto de Lei n" 1.47 de 2019.
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I- DAS PRELIMINARES i-r iretcria Legislah,ra

Chegou pala anáhse e emissão de parecer dessa Comissão de Segurança Pública e Trânsito a

Emenda n" 1 ao Projeto de Lei n" L47, de 201,9.

II- DOS FUNDAMENTOS

Conforme determina o artigo 53, III do Regimento Intetno cabe à Comissão de Segurança

Pública e Trânsito emiú pareceÍes sobre as proposiçôes que digam respeito às matérias que üamitam

sobre trânsito e seguÍança pública. Â emenda em questão apenas altetaa tedação do artigo 1" do refeddo

projeto.

III- DO VOTO DO RELATOR

A emenda em análise tem poÍ objetivo alterur a redação do artigo 1" do projeto de lei n" 147 de

2019, com o objetivo de abranger todos os órgãos de atendi.mento emergencial no murucípio - pata

tanto, adiciona a Guarda Municipal no rol de serviços abrangidos.

IV- DO PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Púbüca e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus integrantes, o

voto do Erninente Relator, emitindo parecet favorável a Emenda n" 1 ao Proieto de Lei n" l4'1, de

2019.

É" Gabinete da de Segurança Púbhca e 
-Irânsito.

, fevereito de2020.

Àtenciosamente,

Cascavel, 10 de
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